
1 oi)a.)a,'.a. :
1 k

âI. xar4. j.. è-?J ,' -- '
ESTADO Do Rlo GM NDE Do suL )

)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO l1 k 8 
aabtàete to prereitv )t p - i

.* x# . **

(N

' LEl N.O 4.498, DE 17 DE JULHO DE 2006.1
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)
j Autoriza o Executivo Municipal a
' recuperar. através de contribuiçâo

de Melhoria, 69,85% do custo da
' obra de calçamento da rua capitâo
t cruz
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; PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.l 
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jArt. 1 .0 Autoriza 0 Executivo Municipal a recuperar, através de

B îrgula oitenta e cinco por cento) èContribuiçâo de Melhoria, 69,85/0 (sessenta e nove v j
decorrente da obra de calçamento da rua Capitâo Cruz, numa extensâo de 220,00m, no
trecho compreendido entre a rua Euclides da Cunha até o seu final.

Art. 2.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
'j j:o de 2006
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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